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PARECER N° 003/2023 

 
Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Veto do Prefeito 
ao Projeto de Lei n° 225/2022, de iniciativa do Vereador Irineu 
Cantador, que “Dispõe sobre o dever de retirada, pelo 
proprietário, dos bens móveis por ele entregues aos 
prestadores de serviços de assistência técnica.” 

 
 I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do Veto do Executivo Municipal, ao Projeto de Lei nº 225/2022, que 

Dispõe sobre o dever de retirada, pelo proprietário, dos bens móveis por ele entregues 

aos prestadores de serviços de assistência técnica. 

O Veto parcial em sua justificativa, alegou que o projeto, está em vício de 

iniciativa, vez que o município não tem competência para legislar sobre direitos do 

consumidor. 

É o breve relatório. 

 
II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 
Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e 

Redação a análise de Vetos, conforme segue: 

 
Art. 174. Comunicado o Veto, as razões respectivas serão 
publicadas no Diário da Câmara e, em seguida, 
encaminhado à Comissão de Justiça e Redação, que 
deverá oferecer parecer no prazo de 10 (dez) dias. 

 
Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Veto 

Prefeitoral. 

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica 

do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar 

sobre matérias de interesse local: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
 
I – legislar sobre assuntos de interesse local; 
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 Além do exposto, a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competência 

de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da Lei Orgânica 

Municipal de Araucária: 

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração 
de: 
 
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 
 
a) do Vereador; 

 
 Abordando a alegação de que o município não tem competência para legislar sobre 

relações de consumo, e conforme já demonstrado no parecer 302/2022 da Comissão de 

Justiça e redação, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do 

Município e propor medidas que complementem a legislação Estadual e Federal, como 

segue: 

“Art. 10. Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a 

matéria da competência do Município, sujeita à sanção do 

Prefeito, especialmente sobre:  

(...) 

XVI – propor medidas que complementem a Legislação 

Estadual e Federal no que couber.” 

 

Nesse sentido, ainda, Lei Federal nº 8.078 de 11 de setembro de 1990, dispõe no 

art. 4º, sobre a relação de consumo além do equilíbrio nas relações entre consumidores e 

fornecedores: 

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem 

por objetivo o atendimento das necessidades dos 

consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 

segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a 

melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, 

atendidos os seguintes princípios: 
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III - Harmonização dos interesses dos participantes das 

relações de consumo e compatibilização da proteção do 

consumidor com a necessidade de desenvolvimento 

econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios 

nos quais se funda a ordem econômica (art. 170, da 

Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e 

equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores; 

IV - Educação e informação de fornecedores e 

consumidores, quanto aos seus direitos e deveres, com 

vistas à melhoria do mercado de consumo; 

V - Incentivo à criação pelos fornecedores de meios 

eficientes de controle de qualidade e segurança de 

produtos e serviços, assim como de mecanismos 

alternativos de solução de conflitos de consumo; 

 

 Desse modo, reanalisando a matéria tratada, esta trata-se de matéria de 

competência do município e não vislumbra-se óbice para o prosseguimento da 

propositura, sendo, pelo contrário, uma matéria que merece prosperar devido a sua 

relevância e ser efetivada para o bem comum da sociedade, pois a relação de consumo 

no que diz respeito aos concertos realizados por assistências técnicas melhorará 

consideravelmente e os técnicos não terão mais vários produtos enchendo suas 

respectivas lojas, o que torna o veto inviável. 

 
 
III – VOTO 
 

 Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no 

que compete à Comissão de Justiça e Redação, o Veto ao Projeto de Lei nº 225/2022, 

não apresenta razão em seu teor. Assim,  SOMOS PELA DERRUBADA DO VETO DO 

EXECUTIVO MUNICIPAL, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, 

submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do Art. 174 do Regimento 

Interno desta Câmara. 
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 Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da 

comissão. 

  É o parecer. 

Sala de Comissões, 9 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Irineu Cantador 
Vereador - CJR 
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIA

DIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 14 de fevereiro de 2023 na Sala da Presidência da Câmara Municipal

de Araucária, os Vereadores Pedro Lima e Vilson Cordeiro, membros da Comissão de Justiça e

Redação, votaram favoráveis ao Parecer n°03/2023 - CJR referente ao Veto do Projeto de Lei nº

225/2022

Araucária, 14 de fevereiro de 2023.

Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 14/02/2023 as 15:34:36.
Assinado por Vilson Cordeiro, Vereador em 14/02/2023 as 15:59:21.

Documento de 1 página assinado eletronicamente pelos signatários acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=151145&c=PX155I.


